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PROCEDIMENTO PARA AS UNIDADES PRISIONAIS

Considerando a necessidade da realização de audiência de custódia após
o cumprimento dos mandados de prisão e a fim de garantir a realização do ato no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, as unidades prisionais deverão observar as instruções abaixo no
momento do peticionamento das comunicações de prisão no SEEU.

Acessar o processo e utilizar o botão Peticionar.

Nos dados da movimentação, deverá ser utilizado o Tipo Movimento
JUNTADA DE PETIÇÃO – SOLICITAÇÃO A EXECUÇÃO .

No campo abaixo, selecionar Pedido de urgência.

Em seguida, o usuário irá anexar o documento de comunicação da prisão,
clicando no botão Adicionar.



________________________________________________________________________________

O Tipo do Arquivo a ser juntado deverá ser Oficio (DEPEN). O usuário
poderá incluir quantos documentos forem necessários.

ATENÇÃO: É imprescindível que a comunicação da prisão seja acompanhada de cópia
do mandado de prisão assinado e datado pelo conduzido. Não havendo a data do
cumprimento no mandado de prisão, a informação deverá constar no ofício de
comunicação da prisão.

OBSERVAÇÃO: Peticionamentos realizados durante o plantão judiciário, ou seja, em
dias em que NÃO HÁ expediente forense, também devem ser comunicados por e-mail ao
servidor plantonista.


